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RESOLUÇÃO N° 331/2005
SESSÃO N° SOa de 11103/2005
PROCESSO DE RECURSO N'" 1/1829/2003 AI: 1/200304820
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 lNSTÂNCIA RECORRIDO:
EQUIPESCA - EQUIPAMENTOS DE PESCA LTOA
RELATORA: FERNANDA ROCHA ALVES DO NASCIMENTO

EMENTA: ICMS FALTA DE
RECOLHIMENTONA fORMA E PRAZO
REGULAMENTARES. Autuação
iMPROCEDENTE, em virtude da
comprovação, por parte do contribuinte, de
que o imposto relativo aos cupons fIScais foi
-lançado através das notas fISCais emitidas
para a mesma operação. Decisão unânime.
Recurso oficial conhecido e não provido.

i RELATÓRIO
-Relatao agente do fISCOna inicial: "falta de recolhimento na forma -eprazo

regulamentares. O contribuinte acima epigrafado, deixou de recolher nos meses
de janeiro/2001, fevereirol2001, março/2001e abri1l2001o ICMS destacado nas
reduções Z (ECF), Informações Complementares em anexo.n

A planilha que embasou a autuação se encontra acostada às fls. 08111,
assim como cópia de parte do Livro Registro de Saídas do mês de janeiro a
abril/2001 e as cópias das Reduções "z" do período.
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Em tempo hábil, a autuada impugna o feito fiscal, cujos argumentos mais
expressivos são os seguintes:

1 -que ocorrera problemas técnicos na implantação do ECF, tendo a
empresa responsável instalado interligados, o ECf e a impressora de notas
fiscais assim, quando a defendente emitia nota fIScal, emitia também cupom
fiscal;

2 - explica que não lançou o imposto retativo aos cupons fIScais,mas
somente os das notas fIScais,já que referiam-se àmesma venda;

3 - faz um demonstrativo detalhado dos cupons fiscais emitidos em
paralelo com as notas ftSCaiscorrespondentes;

4 - faz juntada dos cupons fiscais acompanhados das notas fiscais
respectivas.

o processo foi julgado improcedente em 1a instância. acomoanhado de
recurso ofICial

A consultoria tributária opinou pela manutenção da decisão
-absolutóriaproferida peta 1a tnstância, sob o parecer nO051/2005, que é acatado
petadoutaPGE.

Éo RELATÓRIO



VOTO

Acusa a inicial de que a 'empresa deixau de recalher o lCMS destacado.
nas reduções "Zjj (ECF), nas meses de janeiro a abril de 2001.

Ocarre que a cantribuinte, em sua defesa, demanstra que estavam
senda emitidos dais dacumento.s para cada o.peração., a nata ftSCale ocupam
fiscal, devida a erra de instalação. do.equipamento..

De acordo. cam as dacumentos aco.stado.saas auto.s, restau provado.
que to.das as o.perações de circulação. de mercado.rias escrituradas através das
reduções "Z", tiveram o. respectiva imposto. lançado. no. livro registro. de Saldas,
através das netas fiscais emitidas conjuntamente com oscupo.ns fiscais de
o.rigem.

Po.rtanto., não. o.co.rreua falta de recalhimento. apo.ntada na inicial, tenda
em vista que o. impo.sta referente aos cupo.ns fiscais fo.ram devidamente
reco.lhidas através do. lançamento. das natas fiscais emitidas para as mesmas
o.perações.

Diante do. expo.sto.,vato. para que se co.nheçao. recurso. o.ficial, neganda-
lhe pro.vimento., no. sentido. de co.nfirmar a decisão. abso.lutória proferida pela 1a

Instância, nos termos da douta PGE.

É oVOTO.



DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados o presente auto, em que é
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA e-
RECORRIDO: EQUIPESCA - EQUIPAMENTOS DE PESCA LTDA.

RESOLVEM, os membros da 18 Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer o Recurso oficial,
negar-lhe provimento, para confirmar a decisão ABSOLUTÓRIA proferida pela 1a
Instância, nos- termos do voto da relatora e do parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA ia CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS,em Fortaleza, aos o (ô de ,A.t~lGl-L de 2005. -

~~~i{~.~~Q.çl Dr. Alfredo Rogério Gomes deSrito -
Presidente

Dr. Jose Gonçalves Feitosa
Conselheiro

Mârtins Timbó Holanda
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